
argari ►  a Sa omão 
feita 

JUIZ DE FORA 
PREF E 1 TURA 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUIZ DE F9RA 

Protocolo n2 j't,  
Em  04- PO  

    

Ofício n° 5926/2021/SG 
EXPECR NTE 

Juiz de Fora, 30 de setembro de 2021 

Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Sanção do Projeto n° 101/2021, de autoria do Vereador Dr. Antônio Aguiar. 

Assunto: Sanção do Projeto n° 101/2021 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 

14.239 que "Dispõe sobre a criação e distribuição gratuita do "Cordão de Girassol" àqueles 
que possuam doenças, deficiências e/ou transtornos considerados ocultos, como forma de 
identificá-los nos estabelecimentos públicos e privados, com o objetivo de prestar a eles um 
atendimento preferencial". 

Atenciosamente, 
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